
.. . . 

Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em 3 de outubro de 195 3• 

1 .. JtJ __ ]"2 __ .?.5l 

A , 

A Ca~ara Municipal de São Jose dos Camnos dec~eta 

e eu sanciono e promulgo a sePuintP lPi: 

Artigo 10 - Fica aberto na Contadoria J~nicipal um , 
credito especial de Cr~ 300 . 000,00 (trezentos mil cruzeiros), para 

' N at~nder as despesas com a expropriaçao àe uma faixa de t~~reno situ~ 
da na Praça Santana, lado par , entre as ruas Jaci e Guianazes , cons
tante da planta sob nQ 30-124, anexa ao decreto nQ 93/53, faixa essa , 
necessaria ao alargamento da mencionada praça. 

, , 
Artigo 2Q - O valor do presente credito se~a cob~rto 

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação previsto pa-, 
ra o corrente exercício. 

, 
Artigo 3Q - Esta lei entrara em viEor na data de 

- , A , sua oublicaçao , e tera vigencia ate 31 de dezembro de 1.054. 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrário • 

A • I Prefeitura da F.stancia de Sao Jose dos Campos, aos 
3 de outubro de 1.953. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos três (3) dias do mês de outubro de(l.953) mil novecen-

A 

tos e cin~1enta e tres. 

• 


